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Ofício SMA Nº 229-67/2011.

Canela, 15 de agosto de 2011.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 88/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com a Caixa Econômica Federal, com recursos próprios para obras do PAC2 Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas – Programa Pró-Transporte”.

O presente PL refere-se ao Projeto de Pavimentação e Qualificação de Vias, programa do Ministério das Cidades, a ser executado nos bairros Santa Terezinha, Vila Maggi, Vila do Cedro, Leodoro de Azevedo, Palace Hotel e Eugênio Ferreira. Este projeto tem por objetivo dotar a área de projeto de infraestrutura básica, proporcionando à população beneficiada um ambiente urbano dotado de pavimentação asfáltica em CBUQ, drenagem urbana, passeios públicos e sinalização, melhorando as condições de salubridade e segurança viária local, sobretudo nos deslocamentos a pé, além de melhorar o acesso dos moradores às vias por onde trafegam as linhas de ônibus que atendem à população local e também a melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade da população de baixa renda, principalmente para o acesso aos lotes em áreas mais carentes.

O projeto foi concebido considerando as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor do Município e em atendimento às Normas de Acessibilidade vigentes.

As ruas inseridas na área de projeto e atendidas pela obra de pavimentação são: Rua Gravataí, Rua Teixeira Soares, Rua Nossa Senhora Medianeira, Rua Ruy Barbosa, Rua São Luis, Rua Gomercindo Saraiva, Rua Santo Angelo, Rua Olavo Bilac, Rua Vinícius de Moraes, Rua Erva Mate, Rua da Fonte, Rua da Avenca, Rua do Musguinho, Rua Prof. Eduardo Gans, Rua Prof. Frida Hack, Rua Irmão José Otão,  Godofredo Raymundo, Canadá, Palace Hotel, Europa, Reomildo Domingos Weirich, Borbonite, Roma, Portugal, João Simplício e Travessa Roma.

As ruas projetadas possuem duas faixas de rolamento, com sentido duplo, caixa de 8, 10 e 12m, será utilizado como revestimento o Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), executado sobre base de brita graduada.

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

No que tange a sistema de drenagem, foi projetado sistema de captação em separador absoluto, composto de bocas de lobo, destinadas a captar o efluente superficial direcionadas por sarjetas e oriundos da pista de rolamento, conduzindo este, através de redes dimensionadas ao sistema existente.

Também foi desenvolvido projeto das calçadas (passeio público com largura de 1,50 m, executadas em concreto armado com espessura de 5cm, dotadas de piso tátil e rampas de acessibilidade.

As vias serão atendidas com sinalização vertical e horizontal, através de faixas de segurança, sinalização de eixo e placas indicativas.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 88, DE 15 DE AGOSTO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com a Caixa Econômica Federal, com recursos próprios para obras do PAC2 Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas – Programa Pró-Transporte.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com a Caixa Econômica Federal, operações de crédito, até o limite de R$ 7.250.000,00 (sete milhões duzentos e cinquenta mil reais) .

Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução nº 43/2001 de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como as normas específicas da Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento - RS.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, as parcelas que se fizerem necessárias do produto do Fundo de Participação dos Municípios.

Art. 4º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das operações de crédito autorizadas por esta lei, cópias dos respectivos instrumentos contratuais.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o limite de 25% do financiamento para aplicação da contrapartida do Município no investimento em questão.

Art. 6º Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como contrapartida financeira a seguinte dotação orçamentária:

10 – Secretaria Municipal de Obras Públicas

1001 – Obras Públicas Municipais

15 – Urbanismo

451 – Infra-Estrutura Urbana

0116 – Infra-Estrutura Urbana e Rural

1004 – Melhorias, Manutenção e Ampliação 

3344.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações (15592) Recurso 1137 PAC2

Art. 7º Dos orçamentos anuais do Município constarão as dotações orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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